
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 929/85 

INTERESSADO : Vilma Lúcia Macagnan. 

ASSUNTO     : Contrato da interessada para lecionar as disciplinas 

"Geografia Regional", "Geografia Biológica" e 

"Cartografia" na FCL de Avaré.  

RELATOR     : Cons° Robert Henry Srour. 
PARECER CEE Nº  1480/87       CTG - "D"        APROVADO EM 04/02/87 

     COMUNICADO AO PLENO EM 07/10/87 

l. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências e Letras, mantida pela 

Fundação Regional Educacional de Avaré, indica a interessada para 

ministrar as disciplinas epigrafadas, junto ao Departamento de 

Geografia, no Curso de Geografia, cujo pedido de autorização para 

funcionamento tramita  neste Conselho. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é licenciada e bacharel (1981) em 

Geografia, pelo Instituto de Planejamento a Estudos Ambientais da 

UNESP, “campus” de Presidente Prudente. 

Estudou, em seu curso, "Geografia Regional" (272 

horas), "Biogeografia" (128 horas) e "Cartografia e Topografia" 

(153 horas). 

Está matriculada no Curso de Pós-Graduação área de 

concentração em Organização do Espaço, no Instituto de Geociências e 

Ciências Exatas da UNESP,”campus” de Rio Claro, não tendo concluído 

nenhuma disciplina. (1985) 

Participou de cursos de curta duração e encontros 

científicos. 

É professora de uma EEPSG, lecionando 10 horas 

semanais as quais virão se somar 16 aulas semanais, nas duas séries, 

o que se coaduna com os termos da Deliberação CEE nº 10/86.  

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Vilma Lúcia Macagnan para, 

como Professor I, lecionar "Geografia Regional", "Geografia 

Biológica" e "Cartografia", no Curso de Geografia da Faculdade de 

Ciências e Letras do Avaré (caso a autorização para funcionamento 

seja concedida), até o final do ano letivo de 1988, quando a 

interessada deverá dar noticia do andamento de seu Curso de 

Mestrado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 1986. 

a) Cons° Robert Henry Srour. 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota 

como seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Robert Henry Srour, 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de 

Carvalho, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães e José Eduardo Dutra de 

Oliveira. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 4.2.87 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


